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___________________________________________________________________ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
BOQUIM/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

MERCIA SANTOS COSTA, brasileira, maior e capaz, 

estudante, portadora da CI nº 7.096.057-7 SSP/SE e inscrita no CPF nº 083.947.425-30; 

MARCIA SANTOS COSTA, brasileira, solteira, maior e capaz, estudante, portadora 

do RG 2.562.187-4 SSP/SE e CPF 052.104.875-39 e MATHIAS SANTOS COSTAS, 

brasileiro, menor e incapaz, estudante, portador do RG 3.830.103-2 SSP/SE e CPF 

089.536.795-59, assistido por sua genitora DAMIANA DE JESUS SANTOS, brasileira, 

casada, lavradora, portadora do RG 1.294.953 SSP/SE e CPF 019.854.655-66, todos 

residentes no Povoado Olhos D’Água, nº 56, Zona Rural, Boquim/SE, devidamente 

representada por seu advogado infra-assinado, vem, perante vossa excelência, requerer, 

por intermédio de seus Advogados in fine assinados, vem respeitosamente perante V. 

Exa. Interpor AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, em 

face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica 

de direito privado, CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, 

74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205, face aos seguintes fatos e 

fundamentos jurídicos expostos: 

PRELIMINARMENTE, requer o benefício da justiça 

gratuita, por ser a Requerente pobre na forma da lei e não poder arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio e de sua 

família.   
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I – DOS FATOS  

Pois bem, o senhor JOSÉ ROBERTO SILVA COSTA, genitor 

dos requerentes, veio a falecer em 22/04/2016, vítima de acidente de trânsito, na estrada 

municipal de Wanda Boroni em São Manuel-SP, com causa da morte 

TRAUMATISMO CRANIO ENCEFÁLICO E AGENTE CORPO 

CORTUDENTE, atestado pelo Médico Noe Luiz Mendes de Marchi – CRM 62573. 

Urge informar, que o inquérito acerca da acidente foi 

conduzido pela delegacia da cidade de São Manuel-SP, pela Delegada Dra. Ana 

Carolina de Brito, a qual informou a este causídico, através de contato telefônico, 

que só poderia passar cópia do Inquérito através de ordem judicial  

Assim, os autores não possuem o documentos necessários para dar 
entrada no processo administrativo, vez que necessita da cópia do inquérito, que poderá 
ser conseguido através de ordem judicial. 

O Requerente recebeu várias cartas informando que o BO não era 
conclusivo, tendo o mesmo se dirigido a Delegacia e aditado o BO conforme Requerido 
pela Demanda. Entretanto até o presente momento não houve resposta da Requerida.   

Como já mencionado anteriormente, o Seguro DPVAT prevê 
o pagamento de indenização somente para os danos pessoais (inclusive a 
morte) que tenham se originado em acidente de trânsito.  

A quantia a ser paga para cada uma das coberturas 
previstas (morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares) é determinada pelo art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a nova 
redação dada pela Lei nº 11.482/2007.  

Segundo esse dispositivo legal os valores de cada 
indenização são os seguintes: 

- morte: R$ 13.500,00; 

- invalidez permanente: até R$ 13.500,00; e 

- reembolso de despesas de assistência médica e suplementares: até R$ 2.700,00. 
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II – DO DIREITO. 

 
O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é 
um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor 
próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com 
o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por 
lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 
exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 
acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela 
Lei nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à 
indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da 
invalidez permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a 
perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é 
indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é 
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permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como 
inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão 
ou membro é afetada integralmente ou em parte. 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 
documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos 
danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 
estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm 
o requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do 
Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 
CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 
TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 
PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 
PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há 
que se falar em graduar a invalidez permanente com base na Resolução 
n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 
- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta 
dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A 
percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 
administrativa a título de liquidação de sinistro não importa em abdicar do 
direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, 
resultante da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 
devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 
complementação do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao 
pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que 
deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 
acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários 
advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado parcial 
provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do 
Canto, Julgado em 21/01/2009). 
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Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas 
de acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela 
Lei nº 8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do 
laudo médico e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido 
pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens 
supracitados. 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanece com 
base na Resolução nº 1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados – CNSP, pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor de modo 
diverso da Lei nº 6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que é incabível a limitação 
da indenização com base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a seguir 
transcritos: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 
carência de ação, por falta de interesse processual afastada. A quitação dada pelo 
autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor 
efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei 
nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o pagamento da indenização 
está condicionado apenas à prova do acidente e do dano decorrente. Outrossim, 
comprovada a invalidez permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 
40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a 
alínea `b do art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da 
invalidez. Fixação da indenização em salários mínimos como critério de cálculo. 
Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 21/05/2008). 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 
ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) 
pode ser exigida de qualquer seguradora integrante do consórcio constituído, 
obrigatoriamente, por todas as seguradoras que operam no referido seguro. 
Preliminar de falta de interesse processual rejeitada. A quitação dada pelo autor não 
tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 
indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Preliminar de falta de documento 
imprescindível ao exame da lide, também repelida, diante dos documentos juntados 
aos autos. Estando presente o nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez 
permanente da parte autora, reconhecida pela seguradora na seara administrativa, é 
de 40 salários mínimos o valor da indenização, segundo o artigo 3º, alínea b da Lei 
nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto legal 
que confere competência para fixação dos valores das indenizações do seguro 
obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do CNSP ou 
de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou 
alterar os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos 
pessoais causados por veículos automotores. À unanimidade, preliminares rejeitadas. 
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Apelo desprovido, por maioria. (Apelação Cível Nº 70023291230, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 
23/04/2008). 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar 
quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade 
produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 
789 do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

 Assim, no caso em comento, como se pode abstrair dos fatos 
expostos, notadamente da leitura dos documentos ANEXADO AOS AUTOS, a parte 
reclamante sofreu fraturas em fratura exposta do pilão tibial e de perônio, ficando 
claro que a causa que originou a indenização é o acidente de trânsito citado na inicial, 
estando a mesmo acometido por invalidez permanente completa do membro inferior 
esquerdo.  

Nesse sentido, pela tabela da lei 6.194/74, é previsto que reembolso de 
despesas de assistência médica e suplementares de R$ 2.700,00, correspondente ao 
valor máximo indenizável.  

. Nesse sentido, é assentado o entendimento jurisprudencial tanto no 
STJ quanto nesta Corte, cujos julgados são transcritos a seguir: 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. 
LEI N. 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor 
de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor 
(DPVAT)é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal 
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo 
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o 
uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª 
Seção do STJ (REsp n. 146.186/RJ, Rel. P/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, 
por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro 
em relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a 
diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que 
rege a espécie. III. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 296.675/SP, Rel. 
Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
20.08.2002, DJ 23.09.2002 P. 367). 

 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar 
de falta de interesse processual rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o 
condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 
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indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. De acordo com o art. 3º da Lei nº 
6.194/74, o pagamento da indenização está condicionado à prova do acidente e do 
dano. Caso em que a prova pericial demonstra que o autor não restou inválido. 
Complementação da indenização que não é devida. Apelo desprovido. (Apelação 
Cível Nº 70021060868, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Leo Lima, Julgado em 03/10/2007) 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. VALOR 
DA INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. 1. A pretensão do beneficiário que busca a complementação 
do seguro DPVAT, nasce no momento do pagamento a menor. Prescrição afastada 
de ofício. 2. Existe lei específica que regula o Seguro Obrigatório, estipulando o 
valor de até 40 (quarenta) salários mínimos para indenizações no caso de invalidez 
permanente. 3. O Conselho Nacional de Seguros Privados não é competente nem 
para alterar os valores estipulados em lei ordinária, nem para estabelecer uma 
diferenciação de graduação de invalidez permanente que a Lei nº 6.194/1974 não 
estabelece. A quitação não tem o efeito extinguir o direito dos beneficiários de 
indenização paga a menor de virem a juízo reclamar a diferença que lhes é devida. 
4. O artigo 3º, da Lei 6.194/74 não utilizou o salário mínimo como fator de 
atualização da moeda, pois, limitou-se a quantificar a indenização. APELO 
PROVIDO (Apelação Cível Nº 70020438214, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Paulo Sérgio Scarparo, Julgado em 29/08/2007. 

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do Autor, 
tendo em vista os inúmeros ferimentos, sornando-se evidente assim o impossibilidade 
de voltar ao serviço pelo prazo de 10 dias, uma vez que permaneceu debilitada. 

Destarte, não há falar em aplicação de limitadores no valor da 
indenização, estabelecidos mediante gradação de invalidade permanente, arbitrados em 
normas de hierarquia inferior, pois não é dado à Resolução restringir benefício se a lei 
ordinária regulamentada não o fez. Atende-se. Com tal entendimento, a interpretação 
história da norma legal, valorando o verdadeiro e original espírito da lei, segundo 
almejado na “mens legislatoris”, bem assim a hermenêutica sistemática do dispositivo 

legal em análise, adequando-o aos princípios da Constituição Federal. 

Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar 
de carência de ação, por falta de interesse processual afastada. A quitação dada 
pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o 
valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º 
da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o pagamento da 
indenização está condicionado apenas à prova do acidente e do dano decorrente. 
Outrossim, comprovada a invalidez permanente, o valor da indenização deve 
corresponder a até 40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação do 
sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação 
quanto ao grau da invalidez. Fixação da indenização em salários mínimos como 
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critério de cálculo. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 
21/05/2008) 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar 
de ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao Seguro Obrigatório 
de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT) pode ser exigida de qualquer seguradora integrante do consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras que operam no referido 
seguro. Preliminar de falta de interesse processual rejeitada. A quitação dada 
pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o 
valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Preliminar de falta 
de documento imprescindível ao exame da lide, também repelida, diante dos 
documentos juntados aos autos. Estando presente o nexo de causalidade entre o 
acidente e a invalidez permanente da parte autora, reconhecida pela seguradora 
na seara administrativa, é de 40 salários mínimos o valor da indenização, 
segundo o artigo 3º, alínea b da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela 
Lei nº 8.441/92, é o único texto legal que confere competência para fixação dos 
valores das indenizações do seguro obrigatório, não havendo autorização legal 
que legitime as Resoluções do CNSP ou de qualquer outro órgão do Sistema 
Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores indenizatórios 
cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais causados por veículos 
automotores. À unanimidade, preliminares rejeitadas. Apelo desprovido, por 
maioria. (Apelação Cível Nº 70023291230, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 23/04/2008). 

 

Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos periciais 
colacionados a exordial, entende-se que o valor arbitrado para o DPVAT merecido pelo 
Autor não foi o valor que lhe depositaram, restando demonstrado as presentes seqüelas 
em caráter permanente em que o Autor se encontra. 

 

III - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de arcar 
com as custas e demais despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo 
financeiro, para tanto com amparo na Lei 1060/50, pede lhe seja concedida Assistência 
Judiciária Gratuita. 
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IV – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) que seja oficiado a Delegacia de São Manuel – SP, localizada na 

Avenida José Horácio Melão, 140 - Centro - CEP 18650-000 - São Manuel/SP, para que 

seja enviada cópia do inquérito acerca do acidente que resultou na sua morte, enviando 

junto com o ofício cópia da certidão de óbito do falecido,  

b) e ainda que seja oficiado ao Fórum da Comarca de São Manuel, 

para informar se existe algum processo criminal acerca do acidente, e em caso positivo 

que seja enviado cópia dos autos, enviando junto com o ofício cópia da certidão de óbito 

do falecido;  

c) a suspensão do processo até o recebimento das respostas do ofícios 

enviados; 

APÓS A SUSPENSÃO, REQUER: 

a) A citação da SEGURADORA... DPVAT S. A., por Carta com 

Aviso de Recebimento, no endereço declinado no preâmbulo, para contestar a presente 

ação, sob pena de revelia quanto aos fatos alegados, devendo acompanhar o processo 

até a sentença final; 

b) A condenação da Requerida ao pagamento da Indenização do 

Seguro DPVAT a parte Autora, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), 

conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M desde a data do 

pagamento administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação 

c) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação 

d) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, 

especialmente, a prova testemunhal, prova documental. 
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e) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes do 

art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que o Autor, não tem possibilidade de arcar com as custas 

do presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu próprio sustento e 

de sua família, conforme declaração de hipossuficiencia em anexo. 

f) a designação de audiência de conciliação nos termos do NCPC. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

Nestes termos, pede deferimento. 

Boquim/SE, 10 de abril de 2019. 

 
 
 
 

 Maykem Hilton Soares Vieira 
OAB/SE 7149 
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201910600471 
  

 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 10/04/2019 

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - 
Cível 

Num. 
Guia: 

201910600471 

Comarca de Boquim 
 

 

Valor da Causa: 
R$ 

13.000,00  
  

Valor das Custas: R$ 358,11   
Taxa da Taxa Judiciária: R$ 195,00   

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18   

Valor da(s) Diligência(s) => 
Quantidade de Autor(es): 1  

R$ 25,58   

Valor Litisconsórcio => 
Quantidade de Reu(s): 1  

R$ 0,00   

T O T A L R$ 597,87   
Guia Válida até 30/04/2019 

 

Via - Cartório Autenticação Mecânica    

 

 

201910600471 
  

 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 10/04/2019 

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - 
Cível 

Num. 
Guia: 

201910600471 

Comarca de Boquim 
 

 

Valor da Causa: 
R$ 

13.000,00  
  

Valor das Custas: R$ 358,11   

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 195,00   

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18   

Valor da(s) Diligência(s) => 
Quantidade de Autor(es): 1  

R$ 25,58   

Valor Litisconsórcio => 
Quantidade de Reu(s): 1  

R$ 0,00   

T O T A L R$ 597,87   
Guia Válida até 30/04/2019 

 

Via - Parte Autenticação Mecânica    

 
856600000058   978701560127   019106004716   201904300005 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 10/04/2019 

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - 
Cível 

Num. 
Guia: 

201910600471 

Comarca de Boquim 
 

 

Valor da Causa: 
R$ 

13.000,00  
  

Valor das Custas: R$ 358,11   

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 195,00   

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18   
Valor da(s) Diligência(s) => 
Quantidade de Autor(es): 1  

R$ 25,58   

Valor Litisconsórcio => 
Quantidade de Reu(s): 1  

R$ 0,00   

T O T A L R$ 597,87   

Guia Válida até 30/04/2019 
 

Via - Banco Autenticação Mecânica    
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  28/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Inicialmente, defiro o Beneplácito da Justiça gratuita com fulcro no Art. 4°, da lei 1060/50.I Diante dos pedidos fl. 9, e

sendo imperativo para o prosseguimento da ação, determino que oficie-se a Delegacia de São Manuel  SP,

localizada na Avenida José Horácio Melão, 140 - Centro - CEP 18650-000 - São Manuel/SP, para que seja enviada

cópia do inquérito acerca do acidente que resultou na morte do Sr. JOSÉ ROBERTO SILVA COSTA, conforme se

percebe na exordial. Requisite-se que envie, conjuntamente, uma cópia da certidão de óbito do falecido. II Oficie-se o

Fórum da Comarca de São Manuel para que informe se há algum processo criminal referente ao acidente. Caso

confirmado, envie cópia dos autos, conjuntamente a cópia da certidão de óbito do falecido. III- Suspenda-se o

processo até o recebimento das respostas esperadas. Após volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961000972 - Número Único: 0000948-78.2019.8.25.0009
Autor: MERCIA SANTOS COSTA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. hoje.

 

Inicialmente, defiro o Beneplácito da Justiça gratuita com fulcro no Art. 4°, da lei

1060/50.

I– Diante dos pedidos   fl. 9, e sendo imperativo para o prosseguimento da ação,

determino que oficie-se  a Delegacia de São Manuel – SP, localizada na Avenida José

Horácio Melão, 140 - Centro - CEP 18650-000 - São Manuel/SP, para que seja enviada

 acerca do acidente que resultou na morte do Sr. JOSÉ ROBERTO SILVAcópia do inquérito

COSTA, conforme se percebe na exordial. Requisite-se que envie, conjuntamente, uma 

. cópia da certidão de óbito do falecido

II– Oficie-se o Fórum da Comarca de São Manuel para que informe se há algum processo

. Caso confirmado, envie , conjuntamentecriminal referente ao acidente cópia dos autos

a   do falecido. cópia da certidão de óbito

III- Suspenda-se o processo até o recebimento das respostas esperadas.  

 

Após volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 28/04/2019, às 19:50:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001024086-10.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001024086-10. fl: 1/1
em 28/04/2019 às 19:50:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  29/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei Ofícios nº 201961003539 e 201961003541. Aguardando assinatura. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  03/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201961003539 do tipo OFÍCIO DE ( assinante juiz ) [TM3001,MD2027] <br/><br/>

{Destinatário(a): Delegacia de São Manuel – SP}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal(Justiça Gratuita)

201961003539

PROCESSO: 201961000972 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000948-78.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: MARCIA SANTOS COSTAS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

 Solicito à Delegacia de São Manuel ? SP, localizada na Avenida José Horácio Melão,Finalidade:
140 - Centro - CEP 18650-000 - São Manuel/SP, que seja enviada cópia do inquérito acerca do acidente que
resultou na morte do Sr. JOSÉ ROBERTO SILVA COSTA, conforme se percebe na exordial. Requisito que
envie, conjuntamente, uma cópia da certidão de óbito do falecido.

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Delegacia de São Manuel ? SP

 Avenida José Horácio Melão, , 140Endereço:
 CentroBairro:
 São Manuel - SPCidade:

 18650000CEP:
[TM3001, MD2027]

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 03/05/2019, às 11:54:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001079503-03.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001079503-03. fl: 1/1
em 03/05/2019 às 11:54:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  03/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201961003541 do tipo OFÍCIO DE ( assinante juiz ) [TM3001,MD2027] <br/><br/>

{Destinatário(a): Fórum da Comarca de São Manuel}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal

201961003541

PROCESSO: 201961000972 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000948-78.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: MARCIA SANTOS COSTAS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

  Solicito ao Fórum da Comarca de São Manuel que informe se há algum processoFinalidade:
criminal referente ao acidente que resultou na morte do Sr. JOSÉ ROBERTO SILVA COSTA, conforme se
percebe na exordial. Caso confirmado, envie cópia dos autos, conjuntamente a cópia da certidão de óbito do
falecido.

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Fórum da Comarca de São Manuel

 -, , -Endereço:
 CentroBairro:
 São Manuel - SPCidade:

 18650000CEP:
[TM3001, MD2027]

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 03/05/2019, às 11:54:18

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001079505-20.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001079505-20. fl: 1/1
em 03/05/2019 às 11:54:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201961003539, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): Delegacia de São Manuel – SP}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 40
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  27/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se a resposta aos Ofícios nº 201961003539 e 201961003541. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  22/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  E-mail e Cópia do Inquérito <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : PATRICIA LUZIA APARECIDA QUALIO
<pqualio@tjsp.jus.br>

Assunto : Cópias Inquérito Policial
0001830-48.2016.8.26.058 - Comarca de São
Manuel - SP

Para : boquim@tjse.jus.br

Zimbra boquim@tjse.jus.br

Cópias Inquérito Policial 0001830-48.2016.8.26.058 - Comarca de São Manuel -
SP

Qui, 18 de jul de 2019 14:19

2 anexos

Prezados,

Pelo presente, encaminho em anexo cópias dos autos supracitados, bem como certidão
de óbito da vítima José Roberto Silva Costa, conforme solicitado.
Atenciosamente,

PATRICIA LUZIA APARECIDA QUALIO 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º Ofício Judicial Criminal e Infância e Juventude
Rua Etore Targa, sn - Vila Consolata - São Manuel/SP - CEP: 18650-000
Tel: (14) 3842-1826

E-mail: pqualio@tjsp.jus.br

 
 
 
 
 

cópias.pdf
4 MB 

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=18052&tz=America/Bahia

1 of 1 22/07/2019 10:41
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  26/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MAYKEM HILTON SOARES

VIEIRA - 7149}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Praça Barão do Rio Branco, 47, salas 08/09 

Estância-SE CEP 49.200-000 
TEL.: (0**79) 99659600/99851716 

1 

___________________________________________________________________ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
BOQUIM/SE. 
 
 
 
 
 
Processo nº 201961000972 
 
 
 
 
 
 
  

MERCIA SANTOS COSTA, e MARCIA SANTOS 

COSTA, e MATHIAS SANTOS COSTAS,  assistido por sua genitora DAMIANA 

DE JESUS SANTOS, todos já devidamente qualificado nos autos da presente AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, movida em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, outrora também já 

qualificada nos autos, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer 

seguinte: 

MM. Juiz, diante dos documentos colecionados nos autos, 

de fls. 44/99, os requerente pugna pela reativação do autos para dar prosseguimento do 

feito, determinando a citação da Requerida, bem como a designação de audiência de 

conciliação. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Boquim/SE, 26 de agosto de 2019. 

 
 
 
 

 Maykem Hilton Soares Vieira 
OAB/SE 7149 

p. 101

https://www.tjse.jus.br/tjnet/portaladv/consultas/respnumprocesso.wsp?tmp.npro=201961000972&tmp.origem=2&tmp.token=DD62E7D752460377C0DD8438EA581ED8


Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  27/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Face à juntada de 22/07/2019 11:21:46 e petição retro, faço os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 102



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  07/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro a gratuidade de justiça. Tendo em vista a possibilidade de acordo entre as partes, conforme

relatado na exordial, designo audiência de conciliação para o dia 05/11/2019, às 10:20 horas, neste Fórum. Cite(m)-

se e intime(m)-se o(s) réu(s). Adivirtam-se de que poderão manifestar seu desinteresse em conciliar por petição

apresentada com (dez) dias de antecedência, contados da data de audiência, pois o não comparecimento

injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será

sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado.<br/><br/> Designo o dia 05/11/2019 às 10h:21min para que seja realizada audiência

Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961000972 - Número Único: 0000948-78.2019.8.25.0009
Autor: MERCIA SANTOS COSTA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

            Defiro a gratuidade de justiça.

            Tendo em vista a possibilidade de acordo entre as partes, conforme relatado na exordial, designo
audiência de conciliação para o dia 05/11/2019, às 10:20  horas, neste Fórum.

          Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s).

          Adivirtam-se de que poderão manifestar seu desinteresse em conciliar por petição apresentada com
(dez) dias de antecedência, contados da data de audiência, pois o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 07/10/2019, às 15:16:04

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002565172-45.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002565172-45. fl: 1/1
em 07/10/2019 às 15:16:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 

p. 104



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de citação/intimação para o requerido. Certifico ainda, que as partes requerentes

estão representadas por advogado, portanto, consideram-se intimadas da audiência via Diário da Justiça.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 105



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201961008512 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal(Justiça Gratuita)

201961008512

PROCESSO: 201961000972 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000948-78.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: MARCIA SANTOS COSTAS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  DESPACHO Defiro a gratuidade de justiça. Tendo em vista a possibilidade de acordo entre as
partes, conforme relatado na exordial, designo audiência de conciliação para o dia 05/11/2019, às 10:20 horas,
neste Fórum. Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s). Adivirtam-se de que poderão manifestar seu desinteresse
em conciliar por petição apresentada com (dez) dias de antecedência, contados da data de audiência, pois o
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revert ida em favor da União ou do Estado.

Designo o dia 05/11/2019 às 10h:21min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 05/11/2019 às 10:21:00,  Fórum Hermes Fontes, Pq. Citrícola Gov. JoãoData e horário da audiência: Local:
Alves Filho, s/nº, Centro - Boquim, CEP: 49360-000.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002572880-53. fl: 1/2
em 08/10/2019 às 10:48:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Riedson da Silva Sandes, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 107



Documento assinado eletronicamente por Riedson da Silva Sandes, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 08/10/2019, às 10:48:32

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002572880-53.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002572880-53. fl: 2/2
em 08/10/2019 às 10:48:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Riedson da Silva Sandes, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  31/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20191030145603847 às 14:56 em 30/10/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 109



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE 

  

  

Processo n.º 201961000972 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MERCIA SANTOS COSTA e outros, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 

DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, JOSÉ ROBERTO SILVA COSTA foi vítima fatal 

de acidente automobilístico ocorrido em 22/04/2016.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora 
MATHIAS SANTOS COSTAS, haja vista que o mesmo já completou a maioridade, violando a regra esculpida no 
art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 
sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 
 procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 
processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de serem ouvidas, as partes sobre os fatos narrados na inicial, para verificar se os 
mesmos tem conhecimento da ação pleiteada, bem como toda documentação juntada aos autos, a fim de que 
sejam prestados os devidos esclarecimentos. 

 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICOS BENEFICÍARIO 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos 

beneficiários para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários na presente 

demanda2. 

                                                           
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

2xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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VERIFICA-SE QUE A CERTIDÃO DE ÓBITO, INFORMA QUE O DE CUJUS ERA CASADO, BEM COMO VIVIA EM 

COMUNHÃO ESTÁVEL E DEIXOU 5 FILHOS.  OCORRE QUE OS AUTORES PLEITEIAM A INTEGRALIDADE DA 

INDENIZAÇÃO, TODAVIA, LOCALIZAMOS A EXISTÊNCIA DE DEMAIS HERDEIROS NECESSÁRIOS 

 

 

 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. Devendo ser resguardada a parte dos demais beneficiários. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de únicas beneficiárias do falecido, para receber a indenização em 

sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do 

Código de Processo Civil/2015. 
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MÉRITO 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de únicas beneficiárias, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

                                                           
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOQUIM, 29 de outubro de 2019. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, 

JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa da advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com 

escritório na RUA PACATUBA, N.º 254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos 

por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MERCIA SANTOS 

COSTA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de BOQUIM, nos autos do Processo nº 

00009487820198250009. 

  

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  31/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  04/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

NOME: EDSON RUFINO DOS SANTOS 

RG:   1.489.092 SSP/SE 

CPF: 984 935 315 53 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 04 de novembro de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  05/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  anexo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 139



p. 140



p. 141



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  11/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201961008512, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  02/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu in albis o prazo para apresentação de réplica. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  02/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MAYKEM HILTON

SOARES VIEIRA - 7149}<br><font style='color:#FF0000'><b> O(s) arquivo(s) AÇÃO DE COBRANÇA DPVAT -

DAMINANA - replica.pdf, inss dependentes habilitados.pdf, inicial de pensão por morte.pdf, CARTA

PRECATORIA.pdf foi(ram) desentranhado(s) do processo em 21/02/2020.</b></font>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Proceda a secretaria a certificação acerca da réplica e documentos acostados às fls. Retro, em sendo

intempestivos, proceda a extração dos mesmos do processo. Após, volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961000972 - Número Único: 0000948-78.2019.8.25.0009
Autor: MERCIA SANTOS COSTA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

 

Proceda a secretaria a certificação acerca da réplica e documentos acostados às fls. Retro, em sendo
intempestivos, proceda a extração dos mesmos do processo.

 Após, volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 19/02/2020, às 11:18:42

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000390992-35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000390992-35. fl: 1/1
em 19/02/2020 às 11:18:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  21/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, conforme certidão de 02/12/2019, a réplica é intempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  21/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Desentranhamento

 

DESCRIÇÃO:

  O(s) documento(s)/arquivo(s) digital(is) AÇÃO DE COBRANÇA DPVAT - DAMINANA - replica.pdf, inss dependentes

habilitados.pdf, inicial de pensão por morte.pdf, CARTA PRECATORIA.pdf foi(ram) desentranhado(s) do movimento

no dia 21/02/2020. MOTIVO: despacho

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  21/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que desentranhei a réplica e documentos probatórios, tendo deixado somente as procurações e

documentos pessoais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  21/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  03/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R.Hoje, Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, informarem acerca da necessidade de

produção de outras provas além das já produzidas. Acaso não tenham interesse em nenhum outro meio de prova a

acrescentar ao feito, deverão apresentar suas alegações finais no mesmo prazo. Também, no prazo de 10 (dez) dias,

deverá o autor regularizar a representação do requerente MATHIAS SANTOS COSTA, uma vez que o mesmo já

atingiu a maioridade. Cumpra-se, após, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Nº Processo 201961000972 - Número Único: 0000948-78.2019.8.25.0009
Autor: MERCIA SANTOS COSTA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R.Hoje,

 

 

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, informarem acerca da necessidade de
produção de outras provas além das já produzidas. Acaso não tenham interesse em nenhum outro meio de
prova a acrescentar ao feito, deverão apresentar suas alegações finais no mesmo prazo.

Também, no prazo de 10 (dez) dias, deverá o autor regularizar a representação do requerente MATHIAS
SANTOS COSTA, uma vez que o mesmo já atingiu a maioridade.

 

Cumpra-se, após, certifique-se e volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 03/04/2020, às 20:19:28

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000713716-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000713716-00. fl: 1/1
em 03/04/2020 às 20:19:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  08/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  09/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2661670- C3/ 2019-06056/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE 

  

Processo: 201961000972 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MERCIA SANTOS COSTA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls., informar que não possui interesse em produzir outras provas. 

No mais, informa que ao contrário do que sustendo na inicial, carece a parte autora de prova inequívoca de suas 

alegações, razão pela qual reitera as teses de defesas suscitadas, requerendo a total improcedência dos 

pedidos. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOQUIM, 8 de abril de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  16/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MAYKEM HILTON SOARES

VIEIRA - 7149}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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___________________________________________________________________ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
BOQUIM/SE. 
 
 
 
 
 
Processo nº 201961000972 
 
 
 
 
 
 
  

MERCIA SANTOS COSTA, e MARCIA 

SANTOS COSTA,  MATHIAS SANTOS COSTAS, ROBSON ANDRADE COSTA 

E TAMIRES SANTANA COSTA  , todos já devidamente qualificados nos autos da 

presente AÇÃO DE COBRANÇA PARA COMPLEMENTO DE INDENIZAÇÃO POR 

SINISTRO CAUSADO EM ACIDENTE DE VEÍCULO – DPVAT, movida em face do 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, outrora também qualificada, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 

 

MM. Juiz, em atendimento ao despacho exarado, os 

Requerentes vem nos presentes autos informar que não pretende produzir 

prova em audiência de instrução, entretanto requer a produção de prova 

documental necessária. 

Assim, requer a juntada da Inicial, em que a Sra. 

ANADILZA BATISTA DOS SANTOS , ingressa com ação judicial 

perante a Juizado Especial Federal de Botucatu/SP contra o INSS, já 

que a referida Autarquia não reconhece a mesma como 

DEPENDENTE do de cujus JOSE ROBERTO DA SILVA COSTA. 
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Tanto assim é verdade, que o INSS negou o 

Benefício de Pensão por Morte NB 21/ 169.539.837-5, sob o 

fundamento de que a mesma não comprovou ser dependente do 

genitor dos Requerentes, haja visto que os documentos apresentados 

não comprovaram a união estável com o instituidor. 

 

 

Requer ainda, a juntada do Oficio nº 

197/2017, em que o INSS informa a este R. Juízo nos autos do 

processo 201761001022, quais são os dependentes habilitados à 

pensão por morte do falecido JOSE ROBERTO SILVA COSTA, onde não 

consta a Sra. ANADILZA BATISTA DOS SANTOS, como sua 

dependente, vez que ao tempo do óbito o “de cujus” não mais 

convivia com a mesma. 
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Por fim, os Requerentes reiteram a inicial, vez que foram 

anexados todos os documentos necessários para o deferimento do pleito, ou seja, o 

pagamento da indenização do Seguro DPVAT em favor dos mesmos, como: CERTIDÃO 

DE OBITO, BOLETIM DE OCORRÊNCIA, INQUÉRITO POLICIAL, BRAT, AUTOS DO 

PROCESSO JUDICIAL ACERCA DO ACIDENTE, E POR FIM TODOS OS DOCUMENTOS 

QUE COMPROVAM QUE O REQUERENTES SÃO HERDEIROS LEGITIMOS E 

NECESSÁRIOS DO FALECIDO JOSE ROBERTO SILVA COSTA, fazendo assim, jus ao 

recebimento da sua cada qual de sua cota parte do seguro!!! 

Ante o exposto, requer o deferimento da 

juntada dos documentos em anexo, bem como julgamento do 

processo, e ao final seja o presente demanda julgada procedente, 

para condenar o Requerido pagamento da cota parte do seguro 

DPVAT, em favor da cada um dos Requerentes. 

Requer ainda, que seja determinado a 

Secretaria o cadastramento dos herdeiros  ROBSON ANDRADE 

COSTA E TAMIRES SANTANA COSTA, no SCP/TJSE. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Boquim/SE, 16 de abril de 2020. 

 
 
 
 

 Maykem Hilton Soares Vieira 
OAB/SE 7149 
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Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  17/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  07/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a juntada de novos documentos pela parte autora (fl. 170/179), intime-se a parte demandada para,

no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os mesmos, nos termos do art. 437, § 1° do CPC. Tudo cumprido e

certificado, conclua-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Boquim

Nº Processo 201961000972 - Número Único: 0000948-78.2019.8.25.0009
Autor: MERCIA SANTOS COSTA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Tendo em vista a juntada de novos documentos pela parte autora (fl. 170/179), intime-se a parte demandada para, no
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os mesmos, nos termos do art. 437, § 1° do CPC.

Tudo cumprido e certificado, conclua-se.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 07/05/2020, às 09:22:14

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000858426-29.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000858426-29. fl: 1/1
em 07/05/2020 às 09:22:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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